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    ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

LEI Nº 1.818, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2011

Autoriza  o  Poder  Executivo  a  abrir  crédito  
adicional especial no orçamento vigente.

O  povo  do  Município  de  Piúma,  por  seus  representantes  legais,  aprovou  e  o 
Prefeito, em seu nome, sanciona a seguinte lei:

 Art. 1º  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  abrir  crédito  adicional  especial  no 
orçamento vigente, no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), para atender ao projeto "Amar é", 
assim especificado:
Órgão: Secretaria Municipal de Assistência Social
Dotação: 009.001.0824302152.026 - 33909300 - fonte 999

Art. 2º  Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1º desta lei decorrerão 
do excesso de arrecadação de recursos de convênios, na forma do inciso II do artigo 43 da Lei  
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3º  Fica o Poder Executivo autorizado a proceder as alterações de adequação no 
Plano Plurianual 2010-2013.

Art. 4º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

Piúma, 23 de dezembro de 2011,
48º aniversário da emancipação político-administrativa.

José Ricardo Pereira da Costa
Prefeito
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